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PROCESSO N.º 70058096686 - TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CANGUÇU

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. JORGE LUÍS DALL’AGNOL
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.º 3.930/2013, do Município de Canguçu. Iniciativa Parlamentar. Regras para a construção de rampas e/ou instalação de elevadores para acessibilidade nos prédios públicos e criação de hipótese de improbidade administrativa. Vício de iniciativa e violação de competência legislativa da União. Ofensa aos artigos 2º e 22, inciso I, da Constituição Federal, e aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II e VII, todos da Carta Estadual. Inconstitucionalidade material. A efetivação da referida lei poderá, eventualmente, acarretar aumento de despesas, sem prévia previsão orçamentária, afrontando o disposto nos artigos 149 e 154, inciso I, ambos da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município de Canguçu, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.930, de 06 de setembro de 2013, do Município de Canguçu, que dispõe sobre a obrigação do Poder Executivo de construir rampas e/ou instalar elevadores de acessibilidade nos prédios públicos e também cria hipótese de improbidade administrativa, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, inciso III, 149 e 154, todos da Constituição Estadual. 

Segundo o proponente, a norma impugnada extrapola as atribuições do Poder Legislativo, interferindo diretamente na administração municipal, violando o princípio da separação e harmonia entre os poderes.  Aduziu, ainda, a criação de despesa sem previsão orçamentária, bem como a violação da competência privativa da União, ao legislar sobre improbidade administrativa. Postulou a concessão de liminar e, a final, a procedência do pedido (fls. 02/13). Juntou documentos (fls. 14/39).

A liminar postulada foi deferida (fls. 41/2).

O Procurador-Geral do Estado, citado, apresentou a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pugnando por sua manutenção no ordenamento jurídico, face ao princípio de presunção de constitucionalidade das leis (fl. 53). 

A Câmara Municipal de Canguçu deixou transcorrer o prazo legal sem que fossem prestadas as informações (certidão da fl. 55).

Vieram os autos com vista. 

É o breve relatório.

2. A Lei Municipal 3.930, de 06 de setembro de 2013, do Município de Canguçu, foi vazada nos seguintes termos:

LEI N.º 3.930/2013

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 17 E INCLUI PARÁGRAFO ÚNICO À LEI N.º 2.806/2006, ALTERADA PELA LEI N.º 3.278/2009”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Presidente da Câmara Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica;
FAÇO SABER, que a Câmara aprovou e eu, nos termos do § 8º do Art. 53, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Da nova redação ao Art. 17 e inclui parágrafo único a lei nº 2.809/2006, alterada pela lei nº 3.278/2009 a qual passará a ter o seguinte teor:

“Art. 17 – Os Poderes Executivo, Legislativo e Autarquias Municipais, ficam obrigados a construírem rampa e ou instalação de elevadores nos prédios públicos já existentes com finalidade de permitir o acesso facilitado dos portadores de deficiência a todos os setores da administração direta ou indireta. (NR)

Parágrafo Único: Os Poderes Executivo, Legislativo e Autarquias Municipais, deverão obrigatoriamente no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, instalarem nos seus prédios próprios ou alugados rampas e ou elevadores, previstas no caput deste artigo, sob pena de improbidade administrativa, sem prejuízo das demais penalidades da legislação vigente. (AC)”.
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Nº 2.809/2006.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, vigendo seus efeitos de 30 (trinta) dias após.

3. De plano, verifica-se que a Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, por mais louváveis que possam ter sido as intenções dos Senhores Edis, invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo local, ao regular matéria eminentemente administrativa, relativa à construção de rampas e/ou instalação de elevadores para acesso aos prédios públicos.  

No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alínea “d”, e do artigo 82, incisos II e VII, ambos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do disposto no artigo 8º, caput, da referida Carta, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública, bem como dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, in verbis:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...].
II - disponham sobre:

[...].
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...].
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...].
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

[...].
Ademais, o dispositivo legal questionado importa em aumento de despesa para a administração pública municipal, sem a devida previsão orçamentária, o que também é vedado, modo expresso, por meio do disposto nos artigos 149, incisos I, II e III, e 154, inciso I, ambos da Carta Estadual, como se vê:

Art. 149 - A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:

I - do plano plurianual;

II - de diretrizes orçamentárias;

III - dos orçamentos anuais.

Art. 154 - São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais;

Nessa senda, decidiu esse Colendo Tribunal de Justiça do Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.949, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011, DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO, QUE INSTITUI CURSO PRÉ-VESTIBULAR GRATUITO. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. AUMENTO DE DESPESA. VÍCIO MATERIAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA AOS ARTS. 5º, 8º, 10, 60, II, "D", 82, VII, 149, I, II E III, E 154, I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A Lei nº 3.949/2011, do Município de Viamão, ao criar atribuições às Secretarias de Educação e de Assistência Social, bem como ao estabelecer que o Curso Pré-Vestibular gratuito funcionará nos prédios escolares da rede pública municipal, durante a semana no período noturno e aos sábados durante o dia, imiscuiu-se na organização e funcionamento da Administração. O que inquina de inconstitucionalidade a norma é exatamente o vício de iniciativa, considerando que a competência legislativa para regular tal matéria é do Chefe do Executivo. Há, pois, ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, violando o princípio constitucional da independência e harmonia dos Poderes, em ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual. Para dar atendimento ao estabelecido na Lei Municipal nº 3.949/2011, haverá aumento de despesas, sem a devida previsão orçamentária, o que afronta os arts. 149, I, II e III, e 154, I, da Carta Estadual, incorrendo em inconstitucionalidade material. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70052729571, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 13/05/2013)

Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Este o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Destarte, evidente a inconstitucionalidade da norma impugnada, a qual dispõe sobre matéria administrativa própria do Poder Executivo, tema reservado à iniciativa do Prefeito Municipal. 

Necessário ressaltar, ainda, que a lei objurgada positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Nessa trilha, é oportuno compilar o seguinte julgado recente dessa Corte, que destaca a existência de vício insanável de iniciativa em hipótese semelhante à dos autos:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE REGULA O TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO. MATÉRIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional lei municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, que regula o serviço público de transporte escolar, definindo o tipo de serviço, os usuários, os veículos utilizados e a modalidade do Alvará e a licença pelo Poder Público. Vício formal. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Ofensa aos artigos 60, II, letra “d”, e art. 82, II e VII, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70044000081, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 06/08/2012)

Não obstante os vícios já destacados, a Lei n.º 3.930/2013, do Município de Canguçu, também invadiu competência legislativa privativa da União, ao prever a incidência de sanção por improbidade administrativa, em caso de não construção, no prazo de 180 dias, das rampas e/ou elevadores de acessibilidade.
Vale reforçar que as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior são de observância obrigatória pelos demais entes federados, podendo ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no artigo 8º da Constituição Estadual.

Tal circunstância não importa na retirada da competência do Supremo Tribunal Federal para a definição do real alcance das normas constitucionais federais, já que, pela via do recurso extraordinário, poderá o Pretório Excelso vir a ser convocado a se manifestar, modo soberano, sobre a questão.

É oportuno recordar, acerca da temática em foco, a lição do Desembargador Vasco Della Giustina
, que, de forma percuciente, analisou a questão do bloqueio de competência:

Então, é justamente aí que opera a teoria do bloqueio de competência, pois, neste caso, a lei federal serve, apenas para provar ou demonstrar que o Estado e o Município estão impedidos ou bloqueados de editar normas a respeito da matéria.

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo momento, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os Municípios observarão “os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”.

Assim, não deixa de haver violação também a um princípio inscrito na Carta Estadual, que de certa forma reproduz a norma federal, em especial, seu art. 25, que impõe aos Estados e Municípios a observância dos princípios da Constituição Federal.
Nessa esteira, esse Egrégio Tribunal de Justiça, em situações assemelhadas, já se manifestou:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE ABSTRATO DE INCONSTITUCIONALIDADE ENTRE LEI MUNICIPAL E LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO. POSSIBILIDADE. 1. É admissível controle abstrato de inconstitucionalidade, ainda que o confronto direto e imediato se estabeleça entre norma municipal e norma federal, quando se tratar de competência legislativa exclusiva da União. Em tal hipótese, há “bloqueio de competência”, prestando-se a norma federal somente como parâmetro para evidenciar a inobservância das competências legislativas estabelecidas na Constituição. Precedente do STF. Lei local que regula a publicidade de contratos administrativos, infringindo o art. 22, XXVII, da CF/88, e, portanto, os artigos 8º e 10 da CE/89. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. Votos vencidos (ADIN 599464211, rel. Des. Osvaldo Stefanello, julgada em 20/03/2000)

Assim sendo, é de gizar que os Municípios, ao editarem suas normas, devem observar o que preceituam as Constituições Federal e Estadual e, também, as normas gerais estabelecidas pela União, sob pena de violarem normas de competência estabelecidas na Carta Federal.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro
 assevera que:
A natureza das medidas previstas no dispositivo constitucional está a indicar que a improbidade administrativa, embora possa ter conseqüências na esfera criminal, com a concomitante instauração de processo criminal (se for o caso) e na esfera administrativa (com a perda da função pública e a instauração de processo administrativo concomitante) caracteriza um ilícito de natureza civil e política, porque pode implicar a suspensão dos direitos políticos, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento dos danos causados ao erário.
Note-se que os direitos políticos, que dizem respeito fundamentalmente aos direitos de votar e ser votado, estão assegurados no título II da Constituição, que trata dos direitos e garantias fundamentais e só podem ser suspensos ou perdidos nos casos expressos no artigo 15, entre os quais está prevista a “improbidade administrativa, nos termos do artigo 37, §4º”. Seria inconcebível que cada estado ou cada município pudesse legislar a respeito ou aplicar sanção dessa natureza, mediante processo administrativo. Trata-se de matéria de direito eleitoral (já que afeta fundamentalmente os direitos de votar e de ser votado), de competência privativa da União, nos termos do art. 22, I, da Constituição.
O legislador municipal não pode extrapolar sua competência legislativa, invadindo competência da União e contrariando a legislação federal em vigor, pois, assim agindo, violaria, frontalmente, o artigo 8º, caput, da Constituição Estadual, que pode ser visto como norma ponte para o bloqueio de competência imposto ao Município.

Desse modo, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade, por ofensa aos artigos 2º e 22, inciso I, da Constituição Federal, e aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, inciso I, todos da Carta Estadual.

4. PELO EXPOSTO, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO no sentido de que seja julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 3.930/2013.

Porto Alegre, 13 de maio de 2014.

EDUARDO DE LIMA VEIGA,

Procurador-Geral de Justiça.
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